
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
CONSELHO NACIONAL 

RESOLUÇÃO N9 7/65 

(Extraída da Ata da 34 Reunião Ordinária do Conselho Nacional do SESI,  

realizada nos dias 16 e 17 do més de novembro do ano de mil novecentos  

e sessenta e cinco, às fls. 4/7) 

"Que o Departamento Nacional do SESI e o Conselho Nacional procedam à 

correção do enquadramento realizado em outubro de 1964, na forma do qua 

dro anexo, a partir do mès em curso; quanto aos demais aspectos do pes 

soai, abordados no processo que o assunto volte ao Departamento Nacio 

nal para um exame de profundidade e sua apreciação pelo Conselho em sua 

próxima reunião. 

TABELA DE CCEPARAÇÃO DOS ANTIGOS NÍVEIS ALFABÈTICOS CCM OS ATUAIS NUMIRICOS 

Padrão alfabético 	 Padrão numérico 	 Salário atual  

A 	 VII 	 $ 137.000 
B VIII 	 $ 151.000 
C 	 IX 	 $ 164.000 
D X 	 $ 178.000 
E XI 	 $ 197.000 
F 	 XII 	 $ 216.000 
G XIII 	 $ 237.000 
H XIV 	 $ 257.000 
I 	 XV 	 $ 280.000 
J XVI 	 $ 306.000 
K XVII 	 $ 332.000 
L XVIII 	 $ 359.000 
M 	 XIX 	 $ 388.000 
N XX 	 $ 417.000 
O XXI 	 $ 444.000 
P XXII 	 $ 478.000 
Q XXIII 	 $ 505.000 
R 	 XXIV 	 $ 539.000 
S XXV 	 $ 560.000 
T 	 XXVI 	 $ 594.000 
U XXVII 	 $ 628.000 
✓ XXVIII 	 $ 660.000 
W XXIX 	 $ 710.000 
X 	 XXX 	 $ 751.000" 

Confere com o original. 
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.7. 

des Mário Rache Ferreirá, com rojeiçEo do Parec9r número 187, da 
Comissão de Administraçao, emitindo votos contrariós os Represez  
tantes dos Estados'da Guanabara, Senhores José Ignacio Ccldeira . 
Versiani e Olavo P. da Fonseca Guimarães ;  do Paraná, Senhor Ly,  
dio Paulo Bettega, do Ceará, Senhor Thomas Pompeu de Souza Brada 
Netto, do Rio Grande do Sul, Senhores Ned Sw'jh  e J03qUill :.1Zre-....■  

, do Melo  Pedreira x_a qual passa 	a r,onsituir 	alResoluçao-n 7,com 
] a seguSfé redeiZa0_: 'Que o Departamento Nacional do SESI e o Con 
! selho Nacional procedam à correção do enquadramento realzado dM 
outubro de 1964, na forma do,quadro anexo, a,partr do 12is em 
curso; quanto aos demais aspectos do Pessoal, abordados no pro - 
cesso que o assunto volte ao Departamento Nacional para um exame 

! deprófundidade e sua apreciaçao pelo Conselho .elL sua proxima re 
unia°. TABELA DE C0MPARAÇ2i0 DOS LNTIGOS NtVIS ALBÉTIC0S CÓM 

, OS ATUAIS NUMÉRICOS. Pádrao  alfabético. Padrão  nsnérico. Salário 
‘atual:  A - VII - $ 137.000; B - VIII - $ 151(00; C-=-TX 
'$ 164;000; D - X - $ 178.000; E - XI - $ 197.000; F XII - 
$ 216000; G - XIII - $ 237.000; H - XIV - 257:000; I - XV - 

 $ 280:000; J -.XVI - $ 306:000; K - XVII 	.?;32.000; L - XVIII - 
$ 359:000; M - XIX - $ 388.000; N - XX - $ 417.000; O - XXI - 
$  	P - XXII - $ 478,000; Q  - XXIII - 4 505000; R - XXIV 
$ 539:000; S - XXV - $ 560.000; T - XXVI - $ 594,000; U - XXVII 
$ 	 660000121=JAL2l0,000i-Y W:X 

2 da COMIS-S5a---aë-='=i-straçpo --r-00 -  
'i -MISSZO'DE i.,DMTNIM=77---e-5-- h—camiando a mazeria constante do pro= 

cesso CN -.172/65, referente ao pegdo de crecienciamento formula 
do pelo Banco de MinasLGerais S/A, e de P.:-RECER:'que seja o mes7  
mo deferido, ficando opanco de Minas Gerais S/A, inçluido na re .  
lação dós estabelecimentos bancários que recebem depositas 
DN-SESI. Sala das Sessões, 16 de novembro de 1965. .(ao) General 
Edmundo de Macedo Soares e Silva ;  »presidente; Adhemar Garcia,re-
lator; Lydio Paulo Bettega, ThoMas Pompeu de Souza Brasil Netto, - 
Mário Barro4a1r4Tnr,R_TI TYFRMURR:r.n• •gn 1-1n3u,  

"PM vi9r3Q12,21-"PLRECER,   N2 181,  da  Comissao de Administraçao 
COMISSAO DE ADMINISTRAÇAO, examinando a meteria constante do pro 
cesso CN _ ( 173/65, referente ao restabelecimento do cargo (.?,on= 
sultor Jurídico 	do DN-SESI, é de PARECER que, nos té'ililos conclu- 
sivos do parecer da Consultoria Jurldida, seja restabelecido o 
cargo de Consultor Jurídico do DN-SESI. Sala das Sessões, 16 de 
novembro de 1965..(aa) General Edmundo de Macedo Soares e Silva, 
presidente; Mario Barroso Ramos, relator; Lydio Paulo Bettega, 
Thomás PoMpeu de Souza Brasil Netto, Adhemar'Garcia. - " DISCUSS:0: 
Não houve. VOTAÇZO: aprovado por unaniuddade. "PARECER N2 190 da 
Comissão de  Adninist=ã2 - A COMISSLO DE ADMINIETRI, exami-
nando a matla constante do processo CN 178/65, referente à 
aplicação da cota de 5% pára a Administração Superior à cargo da 
Federaçao (§ único do art. 51 do Regulamento), e de PARECER que 
seja mantido o statu qu;)_  e, em conh2gué'ncia, recusada a proposi-
çao. Sala das S'é ."Eós,. 6.de novembro de 1965. (aa) General E-
mundo de Macedo Soares e Silva, presidente; Adhemar Garc-da, re - 
lator; Lydio Paulo Bettega, Thomas Pbmpeu de Souza Brasil Neto 1  
Mário Barroso Ramos". DISCUS$Z0: No houve. VOTAq:0: Aprovado, 
por imanimidade,"PARECER N2 -3.0.34.. ,da Comissão de Conta S - li COltUS 
SZ.0 DE CONT.,-,S 3  exMliãnd'o-ániãteri-a-c-o-n-s-fãWe-d6-P-±-.oe. CN 1597 - 

 65, referente à proposta orçamentária do Conselho Nacional para 
o exercício de 1966, '& de PARECER que seja. aprovada a proposta 
orçamentária do Conselho Nacional do SESI para 'o exercício 	de 
1966. Sala das Sessões, .16 de novembro de 1965, (ao) José Aouino 
Porto, presidente; Dante Pires de Llma Rebelo,. Relator;Nelsons  
carenhas de Andrade, Hia -cy Leal, Américo' Buiz, Fernando Costa
DlL1meida l  José Pessoa Cnvalcant. i, Ned Snith, Fortuwto 
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